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PROJETO DE LEINo 640 DE ooppaa

Dá denominação a estabelecimento de ensino.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Soldado

PM Eder Bernardes dos Santos” a E.E.PG. do Conjunto

Habitacional Encosta Norte II, Itaim Paulista, nesta Capital.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa “ atender

reivindicação da população do bairro de São Miguel Paulista,

nesta Capital, que deseja denominar a E.E.P.G. do Conjunto

Habitacional Encosta Norte II, sita a Rua Ary Cordovil, 251,

bairro Encosta Norte, em Itaim Paulista , que está jurisdicionada

à 10o Delegacia de Ensino da Capital - São Miguel Paulista.

O soldado Eder Bernardes dos Santos, além

de ter honrado com dignidade e trabalho as suas funções na

Gloriosa Polícia Militar, soube atuar com muita perseverança na

luta contra o consumo de drogas.

Colaborou profundamente com a direção da

E.E.P.G. Conjunto Habitacional “Encosta Norte Il”, em Itaim

Paulista, prestando serviços de segurança e orientando os jovens

que alí estudavam, sobre o perigo que representa para a

sobrevivência do ser humano o usoO indiscriminado. de tados.tipos

de drogas existentes. Pong DC CGI IPO
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Foi um batalhador incansável desse objetivo

Junto a nossa juventude e, perante a qual, semeou ensinamentos

para servirem como solida base de advertência quanto aos

primeiros passos no caminho das drogas.

Os abaixo-assinados de moradores de Itaam

Paulista, com mais de 1.600 assinaturas, atestam que o ex-

soldado Eder Bernardes dos Santos, faz por merecer esta

homenagem.

Por isso, estamos certos de contar com o

irrestrito apoio de nossos pares para aprovação desta proposição.

Eid Edson Ferrarini
Serviçode Suporte e Contertaçia

Esta proposição contém
| assinaturas

SS. L+/ 10/198+

c
o
m
a
,

,

meccsosparesesecoooo bi dt) cocconnsadansttanas

Divisão de Ordenameriu regislativo

Seruço de Processo Legistativo

MED: SA

LEGISLATIVO



Folha 54

Proc. 8445-423
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 154o a 158o Sessões Ordinárias

(de 21 a 29/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 29/10/97.


